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PLENÁRIO 

Trabalho externo e cumprimento mínimo de pena - 1 
A exigência objetiva de prévio cumprimento do mínimo de 1/6 da pena, para fins de trabalho externo, 

não se aplica aos condenados que se encontrarem em regime semiaberto. Essa a conclusão do Plenário ao 

dar provimento, por maioria, a agravo regimental, interposto de decisão proferida em sede de execução 

penal, para afastar a exigência do referido requisito temporal  a condenado pela prática do crime de 

corrupção ativa. No caso, o Ministro Joaquim Barbosa (Presidente e então relator) indeferira o pedido do 

apenado pelos seguintes fundamentos: a) a realização de trabalho externo por condenado que cumprisse 

pena em regime semiaberto dependeria do requisito temporal definido no art. 37 da LEP (cumprimento de 

1/6 da pena); b) a proposta de trabalho externo oferecida por empregador privado seria inidônea e 

inviabilizaria a fiscalização do cumprimento da pena; e c) a realização de trabalho interno pelo condenado 

já preencheria a finalidade educativa da pena, desnecessária a realização dos serviços da mesma natureza 

fora da unidade prisional. O Tribunal, inicialmente, reportou-se a estudo do CNJ, intitulado “A crise do 

sistema penitenciário”, no qual se constatara o impressionante déficit de vagas do sistema prisional 

brasileiro. Verificou que o Brasil teria a quarta maior população carcerária do mundo e, se fossem 

computados os presos domiciliares, teria a terceira. Mencionou que, no denominado “Mutirão Carcerário” 

do CNJ, se observara que na maioria dos Estados-membros não funcionaria colônias agrícolas, industriais 

ou estabelecimento similares. Aludiu à ocorrência de dois extremos, ambos caracterizados por ilegalidades 

ou descontroles: ou se manteria o condenado em regime fechado, geralmente sem acesso a trabalho interno, 

ou se lhe concederia prisão domiciliar fora das hipóteses em que seria tecnicamente cabível.  

EP 2 TrabExt-AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 25.6.2014. (EP-2) 
 

Trabalho externo e cumprimento mínimo de pena - 2 
A Corte afirmou que a interpretação do direito não poderia ignorar a realidade. Ressaltou que juízes e 

tribunais deveriam prestigiar entendimentos razoáveis que não sobrecarregassem, ainda mais, o sistema, 

nem tampouco impusessem aos apenados situações mais gravosas do que as que decorreriam da lei e das 

condenações que teriam sofrido. Sublinhou que o STJ — órgão encarregado de uniformizar a interpretação 

do direito federal —, há mais de 15 anos sedimentara jurisprudência de que o prévio cumprimento de 1/6 

da pena, para fins de trabalho externo, não se aplicaria aos que se encontrassem em regime semiaberto, mas 

somente aos condenados a regime fechado. Consignou que alguns tribunais de justiça dos Estados-membros 

teriam passado a adotar a mesma linha de entendimento. Rememorou que o único precedente do STF na 

matéria a esposar a mesma tese da decisão agravada fora o HC 72.565/AL (DJU de 30.8.1996), julgado em 

1995, quando ainda não teria ocorrido — ou, pelo menos, sido percebida — a explosão nas estatísticas de 

encarceramento, que passaram do patamar de 100.000 para o de 500.000 ou 700.000, se computadas as 

prisões domiciliares. O Colegiado sublinhou que teria sido essa realidade fática que impusera a virada 

jurisprudencial conduzida pelo STJ no final da década de 90. Asseverou que jamais fora consistente e 

volumosa a jurisprudência do STF no sentido de aplicar-se a exigência de cumprimento de 1/6 da pena para 

autorizar-se o trabalho externo. Enfatizou que negar o direito ao trabalho externo, e reintroduzir a exigência 

de prévio cumprimento de 1/6 da pena, significaria drástica alteração da jurisprudência em vigor e iria de 

encontro às circunstâncias do sistema carcerário brasileiro dos dias de hoje. Destacou que boa parte da 

doutrina especializada defenderia a possibilidade de trabalho externo, independentemente do cumprimento 

de 1/6 da pena.  

EP 2 TrabExt-AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 25.6.2014.  (EP-2) 

 

Trabalho externo e cumprimento mínimo de pena - 3 
No ponto, o Ministro Marco Aurélio acresceu que o trabalho externo seria admitido até mesmo no 

regime fechado, em obras públicas (CP, art. 34, §3º). Ponderou que não faria sentido a exigência do 

cumprimento de 1/6 da pena para o trabalho externo, pois satisfeita essa condição, o reeducando teria direito 

ao regime aberto. O Ministro Teori Zavascki assinalou que esse requisito levaria a um tratamento desigual 

aos presos condenados originariamente pelo STF. O Ministro Luiz Fux salientou que, embora se devesse 

prestigiar a jurisprudência do STF, que exigiria o cumprimento de 1/6 da pena, a Corte possuiria 

pronunciamento segundo o qual a ausência de unidades para o cumprimento do regime semiaberto — 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar — permitiria o trabalho externo do condenado. 

Mencionou que as decisões judiciais não deveriam ficar apartadas da realidade fenomênica e que a realidade 

normativa teria de se adaptar à realidade prática. O Ministro Gilmar Mendes propôs a realização de um 

inventário do sistema prisional pelo CNJ a fim de ajudar na formulação de soluções.  
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EP 2 TrabExt-AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 25.6.2014.  (EP-2) 
 

Trabalho externo e cumprimento mínimo de pena - 4 
A Corte frisou não existir vedação legal ao trabalho externo em empresa privada. Ao contrário, 

destacou que o art. 36 da LEP expressamente menciona “entidades privadas”. Anotou que, não obstante 

esse dispositivo cuidasse especificamente do trabalho externo para os condenados em regime fechado, que 

deveria ser realizado em obras públicas, não seria coerente imaginar que o regime semiaberto, menos 

restritivo, estaria sujeito a vedações adicionais e implícitas. Explanou que o trabalho externo em entidade 

privada seria não apenas possível, mas efetivamente praticado na realidade do sistema, a beneficiar 

numerosos condenados que se valeriam de oportunidades como essa para proporcionar a sua reinserção 

social. Realçou que, na situação dos autos, após procedimento que incluiriam entrevistas e treinamentos 

com os candidatos a empregador e inspeções no local de trabalho, além da exigência do compromisso 

formal no sentido de não se criar embaraços à atividade fiscalizatória do Poder Público, o escritório de 

advocacia que oferecera ao agravante a oportunidade de trabalho externo obtivera manifestação favorável 

das autoridades do sistema penitenciário. Assinalou que não se impusera óbice a esse fato. Pontuou que 

eventual dificuldade fiscalizatória justificaria a revogação imediata do benefício. Consignou, ainda, não 

haver elementos para afirmar a existência de relação pessoal entre o titular do escritório e o agravante. 

Registrou que o trabalho externo teria uma finalidade relevante de reinserção social a permitir ao apenado 

exercitar — e, sobretudo demonstrar à sociedade — o seu senso de responsabilidade e readequação. 

Reputou que a legislação criara essa possibilidade a fim de promover a reintegração supervisionada dos 

condenados, em benefício deles mesmos e da sociedade que, mais cedo ou mais tarde, teria de recebê-los 

de volta em definitivo. Vencido o Ministro Celso de Mello, que negava provimento ao agravo regimental. 

Entendia que a exigência temporal mínima prevista no art. 37 da LEP não poderia ser desconsiderada, mesmo 

em se tratando de regime penal semiaberto. Recordava que essa exigência constaria da exposição de motivos do 

projeto de lei que culminara na LEP. Aduzia que haveria atualmente projeto de lei em tramitação no 

Congresso Nacional, que pretenderia suprimir, da regra equivalente ao art. 37 da atual LEP, a exigência 

temporal mínima de 1/6. Portanto, a matéria seria de “lege ferenda”. Em seguida, o Plenário autorizou o 

relator a decidir monocraticamente os demais incidentes sobre a concessão de trabalho externo.  

EP 2 TrabExt-AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 25.6.2014. (EP-2) 
 

 

Crime de redução a condição análoga à de escravo e competência - 3 
O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário, afetado pela 2ª Turma, em que se discute 

a competência para processar e julgar ação penal por crime de “reduzir alguém a condição análoga à de 

escravo” (CP, art. 149), se da justiça estadual ou federal — v. Informativos 556 e 573. Em voto-vista, o 

Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) divergiu do entendimento do Ministro Cezar Peluso (relator) e 

proveu o recurso, para reconhecer a competência da justiça federal. Aduziu que esse caso seria similar ao 

tratado no RE 398.041/PA (DJe de 19.12.2008) , oportunidade em que o STF teria firmado a competência 

da justiça federal para processar e julgar ação penal referente ao crime do art. 149 do CP. Ressaltou que, 

após aquele julgamento, teria se aprofundado o combate ao trabalho escravo no País, a indicar que a 

manutenção da competência da justiça federal na matéria seria essencial para a segurança jurídica e para o 

desenvolvimento social brasileiro. Asseverou que a Constituição traria robusto conjunto normativo voltado 

à proteção e à implementação dos direitos fundamentais, caracterizado pela preocupação com a dignidade 

humana e com a construção de uma sociedade livre, democrática, igualitária e plural. Assinalou que o 

constituinte teria dado importância especial à valorização da pessoa humana e de seus direitos 

fundamentais, de maneira que a existência comprovada de trabalhadores submetidos à escravidão afrontaria 

não apenas os princípios constitucionais do art. 5º da CF, mas toda a sociedade, em seu aspecto moral e 

ético.  

RE 459510/MT, rel. Min. Cezar Peluso, 1º.7.2014. (RE-459510) 
 

Crime de redução a condição análoga à de escravo e competência - 4 
O Ministro Joaquim Barbosa consignou que os crimes contra a organização do trabalho comportariam 

outras dimensões, para além de aspectos puramente orgânicos. Nesse sentido, não se cuidaria apenas de 

velar pela preservação de um sistema institucional voltado à proteção coletiva dos direitos e deveres dos 

trabalhadores. Reputou que a tutela da organização do trabalho deveria necessariamente englobar outro 

elemento: o homem, abarcados aspectos atinentes à sua liberdade, autodeterminação e dignidade. Assim, 

quaisquer condutas violadoras não somente do sistema voltado à proteção dos direitos e deveres dos 

trabalhadores, mas também do homem trabalhador, seriam enquadráveis na categoria dos crimes contra a 

organização do trabalho, se praticadas no contexto de relações de trabalho. Anotou que a Constituição teria 

considerado o ser humano como um dos componentes axiológicos aptos a dar sentido a todo o arcabouço 

jurídico-constitucional pátrio. Ademais, teria atribuído à dignidade humana a condição de centro de 
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gravidade de toda a ordem jurídica. Acresceu que o constituinte teria outorgado aos princípios fundamentais 

a qualidade de normas embasadoras e informativas de toda a ordem constitucional, inclusive dos direitos 

fundamentais, que integrariam o núcleo essencial da Constituição. Salientou, nesse sentido, o art. 170 da 

CF (“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”). Ponderou que, diante da opção 

constitucional pela tutela da dignidade intrínseca do homem, seria inadmissível pensar que o sistema de 

organização do trabalho pudesse ser concebido unicamente à luz de órgãos e instituições, excluído dessa 

relação o próprio ser humano.  

 RE 459510/MT, rel. Min. Cezar Peluso, 1º.7.2014. (RE-459510) 
 

Crime de redução a condição análoga à de escravo e competência - 5 
O Ministro Joaquim Barbosa registrou que o art. 109, VI, da CF estabelece competir à justiça federal 

processar e julgar os crimes contra a organização do trabalho, sem explicitar quais delitos estariam nessa 

categoria. Ressalvou que, embora houvesse um capítulo destinado a esses crimes no Código Penal, 

inexistiria correspondência taxativa entre os delitos capitulados naquele diploma e os crimes indicados na 

Constituição, e caberia ao intérprete verificar em quais casos se estaria diante de delitos contra a 

organização do trabalho. Reputou que o bem jurídico protegido no tipo penal do art. 149 do CP seria a 

liberdade individual, compreendida sob o enfoque ético-social e da dignidade, no sentido de evitar que a 

pessoa humana fosse transformada em “res”. Frisou que a conduta criminosa contra a organização do 

trabalho atingiria interesse de ordem geral, que seria a manutenção dos princípios básicos sobre os quais 

estruturado o trabalho em todo o País. Concluiu que o tipo previsto no art. 149 do CP se caracterizaria como 

crime contra a organização do trabalho, e atrairia a competência da justiça federal. Afastou tese no sentido 

de que a extensão normativa do crime teria como resultado o processamento e a condenação de pessoas 

inocentes pelo simples fato de se valerem de trabalho prestado em condições ambientais adversas. Sob esse 

aspecto, um tipo aberto ou fechado deveria ser interpretado pela justiça considerada competente nos termos 

da Constituição. Sublinhou que a má redação ou a contrariedade diante da disciplina penal de determinado 

tema não desautorizaria a escolha do constituinte. Em seguida, pediu vista o Ministro Dias Toffoli.  

RE 459510/MT, rel. Min. Cezar Peluso, 1º.7.2014. (RE-459510) 
 

 

Procurador-Geral do Estado e foro por prerrogativa de função - 1 
O Plenário denegou a ordem em “habeas corpus”, afetado pela 2ª Turma, no qual discutida eventual 

nulidade de ação penal por incompetência do juízo de 1º grau e pretendida a revogação da prisão cautelar 

imposta ao paciente. Ademais declarou, “incidenter tantum”, a inconstitucionalidade da expressão “os 

Agentes Públicos a ele equiparados”, contida no art. 77, X, a, da Constituição do Estado de Roraima. No 

caso, o paciente, Procurador-Geral do Estado à época dos fatos, pretendia fosse-lhe garantido o foro por 

prerrogativa de função no TJ/RR, à luz da regra prevista no art. 77, X, a, da Constituição estadual [“Art. 

77. Compete ao Tribunal de Justiça: ... X - processar e julgar, originariamente: a) nos crimes comuns e de 

responsabilidade, o Vice-governador do Estado, os Secretários de Estado, os Agentes Públicos a ele 

equiparados, os Juízes Estaduais, os membros do Ministério Público e os Prefeitos, ressalvada a 

competência da Justiça Eleitoral”], bem assim do que disposto no parágrafo único do art. 4º da LC Estadual 

71/2003 (“O Procurador-Geral do Estado terá, além do contido nesta Lei Complementar, as mesmas 

prerrogativas, subsídio e obrigações de Secretário de Estado”). Inicialmente, o Tribunal rememorou decisão 

proferida, em situação análoga, nos autos da ADI 3.140/CE (DJU de 29.6.2007), oportunidade em que 

declarada a inconstitucionalidade de norma de Constituição estadual, tendo em vista ser ela incompatível 

com o art. 125, § 1º, da CF. Salientou que, na ocasião, o STF ponderara que a Constituição estadual haveria 

de definir, de um lado, o que o tribunal de justiça poderia julgar e, de outro, quem poderia ser julgado por 

aquela Corte. Nesse sentido, o art. 125, § 1º, da CF, firma o âmbito de atuação do constituinte estadual na 

matéria especificada, de modo a caber a ele definir a competência do tribunal de justiça. Em outras palavras, 

a Constituição da República convoca o constituinte estadual para demarcar a competência do tribunal de 

justiça. O Colegiado salientou que esse mesmo entendimento deveria nortear a decisão em comento, na 

qual o constituinte do Estado de Roraima, ao promulgar norma aberta referente à definição de competência 

do tribunal estadual, delegara ao legislador infraconstitucional o poder de dispor sobre a matéria e de 

ampliar seus limites, circunstância incompatível com o art. 125, § 1º, da CF. Concluiu, no ponto, pela 

inconstitucionalidade da expressão acima referida, contida na norma constitucional estadual.  

HC 103803/RR, rel. Min. Teori Zavascki, 1º.7.2014.  (HC-103803) 
 

Procurador-Geral do Estado e foro por prerrogativa de função - 2 
O Plenário afastou, de igual modo, a invocação do princípio da simetria. Segundo a defesa, o cargo 

de Procurador-Geral do Estado equivaleria, na esfera estadual, ao de Advogado-Geral da União, a quem o 

STF reconhecera foro por prerrogativa de função igual ao de Ministro de Estado, por ocasião do julgamento 
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do Inq 1.660 QO/DF (DJU de 6.6.2003). A respeito, a Corte afirmou não haver similitude com o quadro 

normativo considerado no exame da aludida questão de ordem. Frisou que, naquele caso, o STF reconhecera 

sua competência originária ao adotar como premissa a existência de norma segundo a qual o Advogado-

Geral da União seria Ministro de Estado. Por outro lado, ressaltou que a legislação estadual roraimense não 

estabeleceria que o Procurador-Geral do Estado seria Secretário de Estado. Nesse aspecto, o parágrafo único 

do art. 4º da LC estadual roraimense não afirmaria que o Procurador-Geral seria Secretário, mas dispensaria 

a ele o mesmo tratamento dado aos Secretários, equiparação que não garantiria foro por prerrogativa de 

função no TJ/RR. No que concerne à segregação cautelar do paciente, o Colegiado não identificou 

incompatibilidade com o art. 312 do CPP. Constatou que a ordem de prisão preventiva estaria devidamente 

fundamentada, voltada à garantia da ordem pública, consubstanciada na possibilidade de reiteração 

delituosa. Sublinhou que haveria evidências acerca de vasta rede de crimes sexuais contra menores, sob 

influência política e funcional do paciente. Além disso, registrou que o paciente tentara evadir-se do distrito 

da culpa, mediante plano de fuga, com o uso de recursos estaduais, o que demonstraria a intenção de furtar-

se à aplicação da lei penal.  

HC 103803/RR, rel. Min. Teori Zavascki, 1º.7.2014.  (HC-103803) 
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HC N. 121.953-MG 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PACIENTE CONDENADO PELO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS 
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.343/2006. PEDIDO DE NOVO INTERROGATÓRIO AO FINAL DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

ART. 400 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 

PREJUÍZO. ORDEM DENEGADA.  
I – Se o paciente foi processado pela prática do delito de tráfico ilícito de drogas, sob a égide da Lei 11.343/2006, o procedimento a 

ser adotado é o especial, estabelecido nos arts. 54 a 59 do referido diploma legal. 

II – O art. 57 da Lei de Drogas dispõe que o interrogatório ocorrerá em momento anterior à oitiva das testemunhas, diferentemente do 
que prevê o art. 400 do Código de Processo Penal. 

III – Este Tribunal assentou o entendimento de que a demonstração de prejuízo, “a teor do art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, 

seja ela relativa ou absoluta, eis que (…) o âmbito normativo do dogma fundamental da disciplina das nulidades pas de nullité sans grief 
compreende as nulidades absolutas” (HC 85.155/SP, Rel. Min. Ellen Gracie). 

IV – Ordem denegada. 

*noticiado no Informativo 750 
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Lei nº 13.004, de 24.6.2014 - Altera os arts. 1o, 4o e 5o da Lei no 7.347, de 24.7.1985, para incluir, 

entre as finalidades da ação civil pública, a proteção do patrimônio público e social. Publicada no DOU em 

25.6.2014, Seção 1, p. 2. 
 

Lei nº 13.006, de 26.6.2014 - Acrescenta § 8o ao art. 26 da Lei no 9.394, de 20.12.996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para obrigar a exibição de filmes de produção nacional nas 

escolas de educação básica. Publicada no DOU em 27.6.2014, Seção 1, p. 1. 
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Lei nº 13.008, de 26.6.2014 - Dá nova redação ao art. 334 do Decreto-Lei no 2.848, de 7.12.1940 - 

Código Penal e acrescenta-lhe o art. 334-A. Publicada no DOU em 27.6.2014, Seção 1, p. 1. 

Lei nº 13.010, de 26.6.2014 - Altera a Lei no 8.069, de 13.7.1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para estabelecer o direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o 

uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante, e altera a Lei no 9.394, de 20.12.1996. 

Publicada no DOU em 27.6.2014, Seção 1, p. 2. 
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Lei nº 13.015, de 21.7.2014 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, para dispor sobre o processamento de recursos no âmbito da 

Justiça do Trabalho. Publicada no DOU em 22.7.2014, Seção 1, p. 1. 
 

Lei nº 13.018, de 22.7.2014 - Institui a Política Nacional de Cultura Viva e dá outras providências. 
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